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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 633/13-03 12',Alteração
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Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
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lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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GOVERNO DO ESÍAOO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: LM - Navegação e Transporte Ltda.

ENDEREÇo pÀRA coRREsproNDÊNcrA: Av. Jornalista Humberto Calderaro Filho, no 445,
Sala 412, T Office Cristal, Adrianópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 08.882.020/000145 INscRrÇÁoEsr,tou,rL: 04.222.646-5

Foxr: (92) 98100-3000 Frx: (92) 98100-2222

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2707 PRocEsso Ns: 1400012022-68

ATTvTDADE: Transporte Fluvial de Combustivel

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDÀDE: Estado do Amazonas- AM.

Frn.utolor: Autorizar o transporte fluvial de combustível (gasolina, diesel) e álcool
combustível.

PoTENCTALPoLUTDoR./DEcRÂD,r.oon: Grande Ponrn: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 370 DrAs

A tenr:ão:
. Esta licença é composta de 13 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/alendimento süjeitârá a sua illyalidaçlo e/ou as penalidades previstas em trormâs.
. Esta licença nâo comprovs oem subslitni o documeoto dc propriedade, d€ posse ou de domítrio do

imóvel.
. Estâ licença deve p€rmalecer na locslizsçâo dâ atlvidâde e exposta de Íormâ visível (frente e verso),

Manaus-AM, 01 de Junho de 2023.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'633/13.03 I2T AITETAçâO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Preêituras
e Câmaras Municipais, conforme aí.24, d^ Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licenga Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de.l20 dias, antes do vencimento, conforme dÍt.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de

2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base. nas informações constantes no

processo n". 1400012022-68.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicani

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro'e emergência adotar procedimentos constantes no Plano de

Atendimento a Emergência - PAE apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas,

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Quando das atualizações da documentação das embarcações, encaminhar ao IPAAM.
10. Os serviços de manutenção, (lavagem de tanque/desgaseificação), devem ser realizados

por pessoa fisica/jurídica, licenciado por órgão competente para esta atividade, devendo
apresentar os comprovantes ao Instituto quando da solicitação de rtnovação da Licença.

I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença:
a) CeÍificado de Segurança da navegação - CSN atualizado.
b) Declaração de Conformidade atualizado

12. Esta licenga autoriza o transpoÍe fluvial de combustíveis (gasolina, óleo diesel) e álcool
combustível, exclusivamente pelas embarcações denominadas: NAVETRÀNS (1,2, 3_, 4,

5,6,7,8,9, 10, 11, 12, 13, 14 e l5), PETRONORT (1' 2' 3 e 5), SONIA NEGRÂO'
PLANALTO VIII, RIO JUTAÍ, DONA ELIANA, EDL TI, AMÉRCIA 2O25,E'DL-
XVII, BRVI, ML SOAR.ES III, ADVENTURE, BAHIA X, PRINCESA VICTORIA,
CAPITÃO BRAVO 7, AIUB VIII, NABYLLA VIII e TRÊS IR}IÃ§. EmpuTTadoTes:
CAPITÃO BRAV_O (I, IIL rV, V e 6,8,9, l0 e 1l), ÀrUB VI COMTE (JULINHO e

CAIO) e BASTITAO.
13. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAM, pare autorização da atividade a que a mesma se refere


